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da contra -ordenação prevista no n.º 2 do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, 
na coima de €3.200,00;

ab) Condenar o responsável financeiro do PSR, José António Formo-
sinho de Palhares Falcão, pela prática da contra -ordenação prevista no 
n.º 2 do artigo 29.º da Lei n.º 19/2003, na coima de €2.200,00;

ac) Condenar o responsável financeiro do Política XXI, Paulo Areosa 
Feio, pela prática da contra -ordenação prevista no n.º 2 do artigo 29.º 
da Lei n.º 19/2003, na coima de €2.200,00.

Lisboa, 21 de Junho de 2011. — Carlos Pamplona de Oliveira —
J. Cunha Barbosa — Catarina Sarmento e Castro — Ana Maria Guerra 
Martins — José Borges Soeiro — Vítor Gomes — Carlos Fernan-
des Cadilha — Gil Galvão — Maria Lúcia Amaral — Maria João 
Antunes — Joaquim de Sousa Ribeiro — Rui Manuel Moura Ramos.

204935544 

 TRIBUNAL DE CONTAS

Gabinete do Director-Geral

Declaração de rectificação n.º 1179/2011
Por ter sido publicado com inexactidões o aviso n.º 14389/2011, 

de 18 Julho (Diário da República, 2.ª série, n.º 136, de 18 de Julho 
de 2011, p. 29923), declara -se que a nomeação referida foi feita pelo 
despacho do conselheiro Presidente do Tribunal de Contas n.º 27/2011, 
de 22 de Junho.

19 de Julho de 2011. — O Director -Geral, José F. F. Tavares.
204937764 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCANENA

Anúncio n.º 10649/2011

Processo: 275/11.0TBACN

Insolvência de pessoa singular (apresentação)

N/ referência: 854645
Devedor: Paulo Manuel Batista Martinho e outro(s).
Credor: incerto.

No Tribunal Judicial de Alcanena, Secção Única de Alcanena, no 
dia 15 -07 -2011, as 10.36 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es): Paulo Manuel Batista Martinho, estado 
civil: Casado, Endereço: Rua Pena, 278, Malhou, Alcanena, 2380 -518 
Alcanena, e Maria de Lurdes Vieira da Conceição Martinho, estado 
civil: Casado, Endereço: Rua Pena, 278, Malhou, Alcanena, 2380 -518 
Alcanena com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio. Luís Miguel Duque 
Carreira, Endereço: Rua General Trindade, Apartado 20, 2485 -135 
Mira de Aire.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º — CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -09 -2011, pelas 10.00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

15 -07 -2011. — O Juiz de Direito, Dr.ª Laura Alexandra dos Santos 
Simas. — O Oficial de Justiça, Lucília Coelho.

304924577 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Anúncio n.º 10650/2011

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 2538/11.5TBALM

Insolvente: Elisa Adelaide Cerejo de Jesus Passos.
Credor: Banco Credibom e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados 
nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal Judicial de Almada, 2.º Juízo Competência Cível, no 
dia 24 -05 -2011, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor: Elisa Adelaide Cerejo de Jesus Passos, 
Nif: 114229244, Divorciado, residente na Rua Guilherme Coração, 12, 
R/C Dto, 2810 -078 Almada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Jorge Fialho Faustino, 
Nif: 128782714, Rua da Capela, 14, 2475 -109 Benedita.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 
30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.ºdo CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;
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As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 05 -08 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

11 de Julho de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Margarida Albergaria 
Samara. — O Oficial de Justiça, Maria Helena Moreira.

304904829 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO BAIXO VOUGA

Juízo de Comércio de Aveiro

Anúncio n.º 10651/2011

Processo: 1046/11.9T2AVR — Insolvência pessoa
singular (Apresentação)

N/Referência: 12028755
Insolvente: António José Martins Barros

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Comarca do Baixo Vouga, Aveiro — Juízo do Comércio de Aveiro, 

no dia 27 -06 -2011, pelas 12h40, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do(s) devedor(es): António José Martins Barros, estado 
civil: Casado (regime: Casado), nascido(a) em 04 -05 -1975, freguesia 
de São Salvador [Ílhavo], NIF — 203535367, Endereço: Rua da Repú-
blica, 14 — 2.º Esq., Santa Joana, 3810 -157 Aveiro, com domicílio na 
morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio: Dr(a). Rui Castro 
Lima, Endereço: R. Comb. da Grande Guerra, 29, 1.º, Aveiro, 3810 -087 
Aveiro.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -09 -2011, pelas 15:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

11 -07 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Amélia Sofia Rebelo. — O Ofi-
cial de Justiça, Carla Fortes.

304901142 

 2.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DO BARREIRO

Anúncio n.º 10652/2011

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 2071/11.5TBBRR

Insolvente: Pedro Miguel Porfírio Gaspar e outro(s).
Credor: A Caixa Económica Montepio Geral e outro(s).

No Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, 2.º Juízo 
Cível de Barreiro, no dia 12 -07 -2011, ao meio -dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência dos devedores:

Pedro Miguel Porfírio Gaspar NIF — 218152710, BI — 10784038, 
Endereço: Rua Manuel Vasques, N.º 4, 5.º Direito, Barreiro, 2830 -353 
Barreiro;

Sara Alexandra Oliveira Murcho Gaspar NIF — 224823132, 
BI — 11520088, Endereço: Rua Manuel Vasques, N.º 4, 5.º Direito, 
Barreiro, 2830 -000 Barreiro;

com domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio: Jorge Fialho Faustino, 
Endereço: Rua da Capela, 14, Benedita, 2475 -109 Benedita.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 




